PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 142 REGIAO

CERTIDAO N. 16/2025/TRT14/SEGGEST
REFERENCIA: PROAD 8683/2019

ASSUNTO: Reunido, via Google Chat, do Subcomité Gestor de Protecdo de Dados

Pessoais.

Certifico que foi realizada, via Google Chat, reunido assincrona do Subcomité
Gestor de Prote¢ao de Dados Pessoais, no periodo de 30.06.2025 a 01.07.2025, na qual

foram deliberados os seguintes itens:

‘Boa tarde Senhores (as) membros do Comité Gestor de Protecdo de Dados
Pessoais,

A Presidéncia, via despacho no proad 2294/2025 (id. 10), determinou a
manifestacdo do Subcomité Gestor de Proteg¢do de Dados Pessoais quanto a
compatibilidade da solicitagdo do servidor Marcos Rogério Reis da Silva de acesso
a algumas informagbes do TRT14, referente ao Projeto de Pesquisa de Mestrado,
em relagdo a Lei Geral de Protecao de Dados (Lei 13.709/2018) e a Resolugédo
Administrativa n. 066.2021.

A solicitagdo foi analisada na ultima reunido (16.06.2025) do referido Subcomité,
que deliberou pelo seguinte:

"Solicitar ao servidor Marcos Rogério Reis da Silva quais dados pessoais serdo
coletados por ocasido da aplicacdo dos questionarios, entrevistas, etc."”

Em atencéo a deliberagcdo do Subcomité, o servidor Marcos Rogério juntou ao proad
2294/2025 um documento de esclarecimentos (id. 13) e uma cépia da prévia do
formulario de pesquisa (id. 15).

Em resumo, o servidor Marcos Rogério Reis da Silva informa que néo fara coleta de
dados pessoais sensiveis e que somente coletara os sequintes dados: nome, cargo
e e-mail institucional.

Dessa forma, sugerimos o seguinte encaminhamento:

"Considerando o que consta nos autos do proad 2294/2025, principalmente quanto
a manifestacéo (id. 13) do servidor Marcos Rogério Reis da Silva de que néo
coletara dados pessoais sensiveis e coletara, somente, nome, cargo e e-mail de
servidores selecionados para a pesquisa, esse Subcomité de Prote¢cdo de Dados
Pessoais verifica que ndo ha incompatibilidade da referida solicitagdo aos termos da
Lei Geral de Protegédo de Dados (Lei n. 13.709/2018) e a Resolugdo Administrativa
n. 066/2021."
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O Subcomité Comité Gestor de Protecdo de Dados Pessoais resolveu, a
unanimidade, deferir a proposta acima.

Participaram das discussées e votaram os seguintes membros: a Juiza
Auxiliar da Presidéncia, Fernanda Antunes Marques Junqueira; o Diretor-Geral, Frank Luz
de Freitas; Secretario de Governanca e Gestao Estratégica, Wesley Maycon Maltezo; e o
Secretario de Tecnologia da Informagdo e Comunicagéo, Robert Armando Rosa.

Porto Velho, 02 de julho de 2025.

(assinado digitalmente)
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Chefe da Secao de Gestao da Inovacéao
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